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rcadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitarR,:

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. rr

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão o, 
"niida'à-

d
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtençãú da
contra

7.2.5.

tação mais vantajosa. ai,íu, Cu
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercadõ*-

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

ne 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade
participa nte; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do

rema neja mento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgão ou entidade náo participante, serão observados os limites previstos no

art. 32 do Decreto ne LL.462, de 2023,

8.5. Competirá ao órgâo ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela
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restabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deco

remanejamento dos ite ns.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação p

rre4te do

Se não houver êxito nas negociaçÔes, nas hipóteses em que o

dlóro a

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da comp
centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para
execução descentralizada será por meio do remanejamento. .r..,ii,,,i, 

r3i.r-

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS"
PREçOS REG!STRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justifi ca do;

9.7.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

arligo27, § 2e, do Decreto ns 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da

Lei ne 14.133, de 2021.

e.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção.

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação.

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse Público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
9.4.1.

9.4.2.
ou

9.4.3.
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos

termos do artigos 26, § 3a e 27, § 4s, ambos do Decreto na L7.462, de 2023.
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplic
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contrataçáo direta.

10.1.1. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro
compromisso assumido

10.2. E da competência

de preços que, convocados, naO nonrafeffi.,rjoju
injustificada mente após terem assinado a ata.

do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7s, inc. XlV, do Decreto ne 71.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicaçào
da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto na 11.462, de 2023).

10.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIçOES CERAIS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigaçôes da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

17.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital

'",. n" 4os
ação dâ S

ÍI ''xb

oocümêtrto às5inádô diEi6tm€nG

FÊ.tPÉ 6E€NO OA SILYA
Dâb: 1?o42o?1 r 5:57:35{30o
veíinquê êo mpsr/vaüd.r.ri.sovb,

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de Joâo Pessoa
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rHELOIZA HELENA Assinado de forma digital

FERNANDO:353873786 por HELOIzA HELENA

04 FERNANDO:35387378604

HELOIZA HELENA FERNANDO
Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTERIO DA DEFESA
ExÉRctro BRAStLEtRo

BAsE aDMrNrsrRATrvA DA GUARNTçÂo DE JoÃo pEssoA
(rRSdaParaíba/L9o8)

ví
liJ

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 38OO3/2O24
pnecÃo elernôHtco Ne 90038/2024
pRocEsS0 Ns 64240.OO69 43 I 2023-09

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇAO DE JOAO PESSOA, COM

sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa -
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr, FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel,
portador da cedula de identidade ns EB 020474494-0 MD, nomeado pelo

Boletim Especial n0 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS 6e 9003812024, processo administrativo n'a

64240.00694312023-09, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n0 14.133, de 1s de abril

de 2021, no Decreto n.s 11.462, de 31 de março de 2023' e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

resente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
CONT TACÃO DO S RVICO DE MAN UTENCÃO E INSTALACÃO DE AR.

CONDICIONADO, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do

edital de Licitação ns 90038/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de tra nscrição.

2. DOS PREços, EsPEclFlcAçÕEs E QUANTITATIVOS

2.7. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

PRO.SERVICE SERVIçOS PROFISSIONAI S E ESPEC rairzaoos lroa
iO2, Parquê das Naçôes

1.1. A p

cNPJ N" 13.823.634/0001-96
Avenida antaÉida, 50I - condomínio Novo Leblon, casa

Parnamirim-RN, CEP- 59L58-155;;l t;Und TSERVT;;I
-+_t

unir I rotal 
i

R$lR$l
2oo,oo 18.400,00

t.- f-G;--l
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25

?6

27

29

30

31

R$
301,00

R$

3.800,00

R$

5 .7 19,0 0

erviço de manutenção e reparo êm
serpentina evaporadora de a pa relho Serviço 217 7ipo Split 28,000 a 40.000 BTU/h,
com substitu i ão de e as.

erviço de instalação de aparelho
ipo Split 28,000 a 40.000 BTU/h,
om a distância entre as unidades 5e rv iço 3492
aporadora e condensadora não

maroT ue 3.00 m.

erviço de rnstalação de aparelho
ipo Split 28.000 a 40.000 BTU/h,

com a distância entre as unidades 5e rv iço 3492
evaporadora e condensadora ent

R$

300,00
R$

5.700,00

31

t4

R$

300,00
R$

9.300,00

R$

700,00

R$

800,00

R$
13.300,00

R$ R$

700,00 9.800,00

00 e 9,00 m
Serviço de instalação de aPare lho
ipo Split 28.000 a 40.000 BTU/h,

32 om a distância entre as unidades
aporadora e condensadora entre

15 00 e 20.00 m

6

R$

6.400,00

R$

150,00
R$

4.350,0033

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de

preços consta como anexo a esta Ata.

3. óncÃo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de.loão
Pessoa.

3.2. Alem do gerenciador, sáo órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços:

aparelho tipo Split 28.000 a 40.000
BTU/h.

10.000,00

a

R$

Serviço 277t
R$

400,00
25

24

Servaço de carga de gás devido à
perda de gás refrigerânte com
correçáo do vazamento, através de
solda a propria da nas tubulações
e/ou reaperto das conexôes em
aparelho tipo Split 28.000 a 40.000
BTU/h.

19
R$

200,00
R$

3.800,00Serviço 2717

Serviço de manutenção e reparo em
placa eletrônica de aparelho tipo
Split 28.000 a 40.000 BTU/h, Com
substitu iÇão de peças.

r9277tSe rv iço
R$

200,00

Serviço de manutenção e reparo em
placa Receptora de aparelho tipo
Split 28.000 a 40.000 BTU/h, com
su bstituiçâo de peças.

19

271t
Serviço de manutenção e reparo em
serpentina condensadora de
aparelho tipo Split 28.000 a 40.000, 5e rv iço

om su bstitu i ão de as.

Serviço de instalação de aParelho
tipo Split 28.000 a 40.000 BTU/h,
com a distância entre as unidades

aporadora ê condensadora êntre

19
3492Se rv iço

3 00 e 6,00 m

8
3492Se rv iço

29
34925e rv iço

Serviço de desinstalação de
aparelho tipo Split 28.000 a 40.000
BTU/h.

Aase Ádministrativâ dà Guàrniçáo deloáo P€ssoô (B Adm GulP)
Seçáo de Àquisiçô€s, Licrtâçóes e Conkàtos
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rItem ne ÃWrOrgãos Participantes

1'Grupamento de Engenharia (UASG 160176)23
Hospital de Guarnição de joão Pessoa (UASG 160139) /
1' Grupamento de E nqen ha ria
Hospital de Guarnição de loão Pessoa (UASG 160139)

(UASG 160176 )24

25
1" Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de loão Pessoa (UASG 160139)

-/\//
26

1" Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de GuarniÇão de loão Pessoa (UASG 160139) =

l'.rílr-(/m\.7-

1'Grupamento de Enqenharia (UASG 160176)
21

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
1'crupamento de Enqenharia (UASG 160176)

28 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
1'Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

29
Hospital de Guarnição de loão Pessoa (UASG 160139)
1" Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

30 Hospital de Guarniçào de.João Pessoa (UASG 160139)
31 Hospital de Guarnição de loão Pessoa (UASG 160139)

1o Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de GuarniÇão de João Pessoa (UASG 1601 3e)

f\

9

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS (item obrigatório)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitaçáo ou desta contratação direta, conforme iustificativa apresentada
nos estudos técn i cos pre I i m i n a res.

Vedaçáo a acréscimo de quantitativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO Oa ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.L.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataÇão com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5 2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
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r5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser '.,'r', .

alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021. I

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ,.?2
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro dé41
preçOs: / /'"

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos drfrg.f
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4,2, Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitaçáo; e

s.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem rêduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e

reg istro de preços.
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de

2021.

5.9.1.
igual

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
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justificativa seja aceita pela Administração. :.f l ' :

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura'aiqilAl . /.41
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. I 

-5.11. Quando o convocado nâo assinara ata de registro de preços nqO--"4
nas condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e obseryado' ,c
o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultàtií:ràr3u.))'
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classifi cado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contrataÇão nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14'133, de

2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei ne 14.133, de202l.

aâsê Ádmiíistràtvà dà G!àrniçáo dêloáo Pêssoa (B adm 6úlP)
seçáo de aqursiçôês, Ú.ltôçóes e conÍatos
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anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço.p
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gere
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

int"7@foTà,,.,

f rs n _44L
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7.1.7. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas.

7.7.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.I. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns
14.133, de 2027, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
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manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidadê"
gerenciadora procederá ao can
termos do item 9.4., e adotar
contratação mais va ntajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de me
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7 .2. e- no item
7.2.L., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registra ào,

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2,6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

ns 14.133, de2O2l,

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.I. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

8.2,2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

pa rticipa nte.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do

re ma neja mento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no

art. 32 do Decreto no- 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

9.6. caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

celamento da ata de registro de preços, nos'í' '

á as medidas cabíveis para a obtenção Aa1lJ''
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restabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

rema neja mento dos itens.
decorrente do

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo inOicação pãtà ,"4
orgao

44

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes'da comp
centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuiçáo das quantidades pa ra
execução descentralizada será por meio do remanejamento. '.V,:t:f.-OfI.,

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.7.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

artigo 2-l , § 24, do Decreto ne 11.462, de 2023; ou

9.L.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da

Lei ne 14.133, de 2021.

s.r.a.r. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de2027, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preÇos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contrataçÔes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse Público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

9.4.1.

9.4.2.
ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos

termos do artigos 26, § 3e e 27, § 4s, ambos do Decreto ns ll.462,de 2023.

Bàtê Admrnrsrâtiva da Guôrniçâo deloão Pessoã (B Adm G! lP)
seçâo de aqurslçóe5, Lrcitaçóês e Contratos
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadas.tro-,
,$,tt

reserva no registro de preços que, convocados, não hon ra rem o-

compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicaçâo das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7s, inc. XlV, do Decreto ne 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo
da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto ns 17.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

1r. coNDrçÕes ceRats

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçÔes do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

17.2. No caso de adjudicaçao por preço global de grupo de itens, só será

admitida a contrataçáo de parte de itens do grupo se houver previa pesquisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos demais órgáos participantes (se houver).

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

].O. DAS PENALIDADES

gsb
Deu@nro r$n.do di3Í.llMÉ
rÊP€ RDâNO DA SITVA

o,r.: r7lor/2o2. 16:0r12 o3oo
wil§ú..ln ln$ir/ulió.r-ú,rq.br

FELIPE RIBEIRO DA SILVA _ COTONCI

ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Página 9110
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ANA NERY PINHEIRO

MAFALDO:0508939
1432

ANA NERY PINHEIRO MAFALDO
Representante legal do fornecedor registrado

Assinado de forma digital
por ANA NERY PINHEIRO

MAFALDO:O5089391432
Dados: 2024.07 .1 5 1 7 :3252
-03'00'

F-

Fls. no €'

aase admrnÉrr.nvà da Glarnl(ão dê loào P€ssoô (A Adm Gu lP)
Seçáo de Aquisiçóes. Úcftàçôes e Contatos
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4MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMtN|STRAT|VA DA GUARNTçÃO DE JOÀO PESSOA

URSdaParaíba/Lgo8)
qs.çgr/

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 38OO/[/2O24
pnrcÃo rrerRôHrco Ne 9oo3a/2o24
pRocEsso Ne 64240.oo6943 12023-09

ct-luazotte coMERCIO E SERVIçOS TERMICOS LTDA
CNPJ: 09.575.s5 1/oOOl-58

A.v.lqqÉ qE llAscotcelo§. matr, 134, PARQU E Eli PEEANçA,-IIqE DE Lo

Qtd
Va lor
TotalItem Especificação

Serviço de manutenção Preventiva
(Limpeza, lubrificação e regulagem
das conexões e Parafusos) em
lapa retno tipo SPtit +

Und
Valor
Unit

R$
191,2 5

R$
7 .O7 6,25

Página Ll9

Se rv iço 277 t 37

.*
t.,-iJI_!t) I

A BASE ADM|N|STRATTVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa -
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o np 09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel,
portador da cédula de identidade ns EB 020474494-0 MD, nomeado pelo

Boletim Especial nq 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS ns 9OO3812O24, processo administrativo n's

64240.00694312023-09, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de 1s de abril

de 2027, no Decreto n.e 71.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposiçoes a seguir:

r. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
CONTúTAçÂO DO SERVTçO DE MANUTENçÂO E INSTALACÃO DE AR.

coNDlcloNADo, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do

edital de Licitação ne 90038i2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de tra nscrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.7. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

CATSERV

Bô* admrnisúôt va dâ GuôrnEào dêloáo Pessoa (B adm GulP)
seção de AquisrçÔes, Lic[àçôes e ConÍatos

I
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35

38

39

4t

42

43

16

13

13

13

I

R$
2LO,7 5

R$
47 3,60

R$
550,00

R$

3.372,00

R$

6.1s6,80

R$
7.150,00

GU

Serviço de manutenção e reparo em
serpentina evaporadora de a parelho

40

ipo Split 48.000 a 60.000 BTU/h,
com s u bstitu i âo de e as
Serviço de manutençâo e reparo em
serpentina condensadora de
aparelho tipo Split 48.000 a 60.000,
com substitui ão de e as
erviço de instalação de aparelho
ipo Split 48.000 a 60.000 BTU/h,
om a distância entre as unidades
vaporadora e condensadora não

maror ue 3,00 m,
êrviço de instalação de aparelho

tipo Split 48.000 a 60.000 BTU/h,
com â drstância entre as unidades

Se rv iço 277t

Se rv iço

Se rv iço 3492

Se rv iço

3492

Se rv iço 3492

R$ R$
9.620,00

15 R$ 94,00
R$

1.410,00

740,00

44

evaporadora e condensadora entre
3,00 e 6,00 m.
Serviço de instalação de aparelho
ipo Split 48.000 a 60.000 BTU/h,
om a distância entre as unidades Serviço
aporadora e condensadora entre

,00e9 00 m.
erviço de instalação de aParelho
ipo Split 48.000 a 60.000 BTU/h,

com a distância entre as unidades Se rv iço
evaporadora e condensadora entre
15,00 e 20 00 m.
Serviço de desinstalação de
aparelho tipo Split 48.000 a 60,000
BTU/h.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de

preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços:

BTU/h lc n
Serviço de carga de gás devido à
perda de gás refrigerante com
correção do vazamento, através de
solda apropriada nas tu bulaçôes
e/ou reaperto das conexôes em
aparelho tipo Spllt 48.000 a 60.000
BTU/h.

Serviço 211 I

36

Serviço de manutenção e reparo em
placa eletrônica de aparelho tipo
Split 48.000 a 60.000 BTU/h, Com
substitu iÇão de peÇas.

Serviço 2171
15

R$
L7 6,7 0

R$

2.650,50

15
27 71

R$
168,82

R$
2.5 32,30

Serviço de manutenção e reparo em
placa Receptora de aparelho tipo
Split 48.000 a 60.000 BTU/h, com
substituição de peças.

Se rv iço

RS

6.156,80

13
R$

47 3,60277t

R$
r .051,6 0

R$

9.464,40

3492
9

B.sê Àdmrnrslrànv. da Guarniçào dêloáo Pessoa {B Ádm Gu lP)
Seçáo de Aq!6içôes. L crtaçôes e Contràtos
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1.258,2 o 11.323,80
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4, DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS (item obrigatório)
4.7. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técni cos pre I i mi n are s.

Vedaçáo a acréscimo de quantatativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na âta de registro
de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelêcida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contrataçâo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.t.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra

ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. L24 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condiçôes para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer

Página 319

Item ne Z§"Orgàos Participantes
34 1'Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
35 1'Grupamento de Enqenharia (UASG 160176) / rls. r1-

I-
1'Grupamento de Enqenharia (UASG 160I76)

37 1'Grupamento de Enqenharia (UASG 160I76)
JO 1'Grupamento de Enqenharia (UASG 160176) -7
39 1" Grupamento de Enqenharia (UASG 160176) \.q -
40 \itõm G1'Grupamento de Enqenharia (UASG 160176)

1'Grupamento de Enqenharia (UASG 160176)41
44 1'Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

8àQ Adminlst.ôtrva dã Guàíniçáo deJoáo Pessoa (B Adm Gu JP)
Seçào de Àquisrçóe', úotàçô6 e Contíàtos
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ou nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela; , ,:- 6..:,.,:,

5,4.2'Seráincluídonaata,naformadeanexo,oregiStrodoslicitantesou-
dos fornecedores que: .. i 4n'7

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços igud2ffi t

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e /)4-/
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. ,, ,,,-;u)ç. '

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos'--
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de

contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; e

5.7.2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ns 14.133, de

2027.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11, Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rAdministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,- ....

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçõe§ ,'i,,,,

propostas pelo primeiro class ificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , 
"r"ir^r 

141,l
contratação nos termos do item anterior, a AdministraÇão, observado s o valor fi
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital , poderá: ! I

§,/
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5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou forneced'orêB r-grl
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.72.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realizaçâo de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÂO OU ATUALTZAçÂO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei ns 14,133, de
2021;

6.1,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei ns 14.133, de 2027.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

o.r.s.z. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.
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7. ruecoctaçÃo DE pREços REGlsrRADot 
i, ,,r. r,._ hll i

7 ,L. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preçoj praticado ,1, I

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gefenciadgr1fl - f
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. '.. .. A .'\.-

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticadoài'trJord}9j"
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 202L.

7,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidaS na

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns

14.133, de2O2L, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos

termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da

contratação mais va ntajosa.
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que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no, itgm-7'i- -

7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de .'r',

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. , i ,, AU l

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às I l

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de regist{o dffi - i
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a ,p .'
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 dáí[eJ,g 1

ns 14.133, de 2021.

8. REMANE'AMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e náo participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
pa rticipante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do

re ma neja mento.

8.4. Na hipÓtese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no

art. 32 do Decreto nq 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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r9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGTSTRADOS 
..,,

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quandÚ
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivale
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

n
Gu9

õN
o

t-

]A \

drx

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

artigo 27 , § 2e, do Decreto ns 77.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da

Lei ns 14.133, de 2021.

s.r.+.t. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2027, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção.

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação.

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.7. Por razão de interesse público;

g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos

termos do artigos 26, § 3e e 27, § 4s, ambos do Decreto ne 7L.462, de 2023'

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata'
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insta u raçã o de procedimen

11. CONDrÇÕES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigaçÔes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,

71.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contrataçáo de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital

drn9e

I
oo.um6b.r3nrdô dign.rmt
aa.Fc tEo oa sav
D.tã: rrlo7/2024 r5o:42 0.oo
v.íriqú. .n hlrp'r/v.li.l.r.iü sôv br

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONEI

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

RAFAEL NOBRE CORDEIRO
Representante legal do fornecedor registrado

Bàse adm,nÉtràtiva da Guàíniçâo deloáo P€55oà (8 Àdm GulP)
5êçáo de Aq!'srdes, Li.rtàçôes e Cont.ãtos

Página 919

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7s, inc. XlV, do Decreto na 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade*-'..
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicáiãô (."-t

da penalidade (art.8s, inc. lX, do Decreto ns 11.462, de2023). .:,- ir 4$
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comu
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,


